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RAZÃO SOCIAL/DESIGNAÇÃO DO LABORATÓRIO 

SAGA MEDIÇÃO LTDA. / LABORATORIO DE ENSAIOS EM HIDROMETROS 

 

ACREDITAÇÃO N TIPO DE INSTALAÇÃO 

CRL 0907 INSTALAÇÃO PERMANENTE 

ÁREA DE ATIVIDADE / 
PRODUTO 

CLASSE DE ENSAIO / DESCRIÇÃO DO ENSAIO NORMA E /OU PROCEDIMENTO 

MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE 
MEDIÇÃO E 
CONTROLE 

ENSAIOS MECÂNICOS 
Portaria INMETRO nº 400 de 12 
de agosto de 2013 

MEDIDOR DE VOLUME 
DE ÁGUA POTÁVEL 
FRIA, COM MODELO 
APROVADO DE 
ACORDO COM A 
PORTARIA INMETRO 
246/2000 

Inspeção visual para confirmação da conformidade com 
o modelo aprovado  

Vazão Nominal: 0,6 m³/h a 10,0 m³/h 

Portaria Inmetro 295 de 
26/06/2018, Regulamento 
Técnico Metrológico, item 7.3.4 

NIT-Seflu-008/Rev.00, Item 8.1. 

Ensaio de estanqueidade Portaria Inmetro 295 de 
26/06/2018, Regulamento 
Técnico Metrológico, Anexo C 

NIT-Seflu-008/Rev.00, Item 8.2. 

Determinação dos erros de indicação Portaria Inmetro 295 de 
26/06/2018, Regulamento 
Técnico Metrológico, Anexo C 

NIT-Seflu-008/Rev.00, Item 8.3. 

MEDIDOR DE VOLUME 
DE ÁGUA POTÁVEL 
FRIA, COM MODELO 
APROVADO DE 
ACORDO COM A 
PORTARIA 295/2018, 
CLASSE DE EXATIDÃO 
2. 

Inspeção visual para confirmação da conformidade com 
o modelo aprovado. 

Portaria Inmetro 295 de 
26/06/2018, Regulamento 
Técnico Metrológico, item 7.3.4. 

Ensaio de pressão estática. Portaria Inmetro 295 de 
26/06/2018, Regulamento 
Técnico Metrológico, item 
7.3.5.1. 

Determinação dos erros de indicação pelo metodo 
volumétrico. 

Vazão Nominal: 0,015 m³/h a 16 m³/h. 

Portaria Inmetro 295 de 
26/06/2018, Regulamento 
Técnico Metrológico, item 
7.3.5.2. 
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Capacidade Produtiva do laboratório de ensaios da Saga Medição 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 29/12/2020

1- Informações Gerais

1 Turno 8,48

2 Turnos 17,6

Média dias 22

Média - peças pallet 560

2 - Cálculo de Capacidade

Bancadas 1

Linhas de Ensaio 2

Técnicos 3

Horas Dia 17,6

Tempo Ensaio 1

Produção Dia 8000

Capacidade Ensaios/Dia 24

Média Ensaios realizados/dia 8

Horas mês 387,2

Peças mês 180.000

Ensaio mês 176

Capacidade (ensaio dia) 24

Disponibilidade 67%

Horas

Hora

Peças

Descritivo de Capacidade - Ensaios

Laboratório 17025

Horas

Horas

Dias

Peças

Revisão: 00

Unid.

Unid.

Pessoas

Unid.

Unid.

Horas

Peças

Unid.
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 Gerência de Laboratórios

MES-14 / C17502519

Inspeção conforme Norma nº: NIT-Seflu-007, rev nº:  1 - Inspeção de bancadas de ensaios de hidrômetros, do Inmetro.

Não aplicável

Não aplicável

Não aplicável

Não aplicável

Não aplicável

Rastreabilidade metrológica

Medição. CAL 0573. Certificado de calibração: BAL-0107/01/21

Medição. CAL 0573. Certificado de calibração: BAL-0207/01/21

Medição. CAL 0183. Certificado de calibração nº MNT-6403/12/20

Medição. CAL 0183. Certificado de calibração nº MNT-6603/12/20

Não aplicável

Não aplicável

Não aplicável

Não aplicável

Não aplicável

Não aplicável

Bancada de ensaios Possui os seguintes instrumentos de medição auxiliares.

Marcas de selagem

H1229375-1

H1229376-4

Fabricante

Confiatec Assistência Técnica em 

Equipamentos Industriais Ltda

Confiatec Assistência Técnica em 

Equipamentos Industriais Ltda

Identificação / Série

Medição. CAL 0183. Certificado de calibração nº MNT-6703/12/20

Famabras. CAL 0376. Certificado de calibração Famabras nº T2-

61775/ 2021

Aferitec. CAL 0157. Certificado de calibração nº 16474-201

Aferitec. CAL 0157. Certificado de calibração nº 74256-200

Aferitec. CAL 0157. Certificado de calibração nº 74260-200

ACCI. CAL 0504. Certificado de calibração nº 14514-3

TTS-11
Termômetro de resistência PT-

100 a 3 fios

Totalizador volumétrico

Totalizador volumétrico

Endress + Hauser

Endress + Hauser

Endress + Hauser MES- 05 / K1043E16000

JPA

JPA

Vical Instrumentos de Medição 

Eireli

Minipa do Brasil Ltda

Endress + Hauser

Totalizador volumétrico

Totalizador volumétrico

Termômetro de resistência PT-

100 a 3 fios

Naka Comércio e Indústria de 

Instrumentação Industrial Ltda

Naka Comércio e Indústria de 

Instrumentação Industrial Ltda

Medida de capacidade de 200 L

DC0103-MA/01-11

Medida de capacidade de 10 L

Medida de capacidade de 50 L

DC0097-MA/01-11

Inmetro. Certificado de calibração Dimci 0298/2019

Inmetro. Certificado de calibração Dimci 0074/2019

Local:

DC0100-MA/01-11

CEP: 39.390-000

Medida de capacidade de 2 L

(0xx38) 3251-1666

Descrição do padrão

Cronômetro

Descrição:

BAL-01 / 11564/19

ACCI. CAL 0504. Certificado de calibração nº 14514-1

JPA

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

Telefone:
Município:

095-2021

e-mail:

Tipo 

Referente ao processo GLAB nº:

Saga Medição Ltda 
08.026.075/0001-53
Rodovia BR 135, nº: 1.456, Quadra 2, Distrito Empresarial
Bocaiúva

qualidade@sagamedicao.com.br
UF: MG

Contato: Guilherme Henrique Barroso

Período:

Identificação:
Fabricante:

3 Característica do instrumento de medição

04.08.2021

BEV-04

Laboratório de inspeção final.

BAL-02 / 11565/19

MNT-64

MNT-66

MNT-67

ACCI. CAL 0504. Certificado de calibração nº 14514-4

ACCI. CAL 0504. Certificado de calibração nº 14514-2

TTS-10 / 208926

Saga Medição Ltda

Instrumento de pesagem não 

automático

06.05.2025

04.09.2027

19.12.2028

12.12.2028

4 Procedimento

Próxima calibração 

Relatório de Inspeção nº: 028-2022

1 Dados do cliente

2 Dados da Inspeção

MNT-78 / 874626

TH-01

5 Rastreabilidade metrológica

Inmetro. Certificado de calibração Dimci 0301/2019

MES-03 / JB000E92000

Termohigrômetro

Manômetro analógico

DC0225-MA/18-17

Manômetro analógico

Identificação / Série

CRO-19

MES-04 / H805CE16000

10.12.2028

Manômetro analógico

Instrumento de pesagem não 

automático

Manômetro analógico

Aferitec. CAL 0157. Certificado de calibração nº 25430-200

Ipem SP. CAL 0185. Certificado de calibração nº: VL048/2017 rev. 01

Certificado de calibração

Rua Cristiano França Teixeira Guimarães, nº: 80, bairro: Cinco, município: Contagem, UF: MG, CEP nº: 32010-130

Tel.: (0xx31) 3399-7130,  e-mail: laboratorio@ipem.mg.gov.br, sítio: www.ipem.mg.gov.br Página 1 de 2
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Relatório de Inspeção nº: 028-2022

* As linhas para ensaios de estanqueidade foram submetidas a uma pressurização gradual até 2 MPa (20 bar), as quais permaneceram

constantes durante 1 minuto, não apresentando vazamentos.

* Fica vedado o uso dos instrumentos de pesagem não automáticos (balanças) identificados por: BAL-01 e BAL -02, séries

nº: 11564/19 e 11565/19, respectivamente, para expressar resultados em volume.

198,858 0,07

49,620

50,030

198,750

198,950

198,725

-0,45

4,16

-0,15

-0,18

-0,18

-0,19

49,941

198,386

198,572

3.975,00

7.021,93

9.476,01

-0,41

4,24

Das verificações dos indicadores de vazão e volume

-0,15

Erro de medição de volume 

E (%)
Vazão real Qr (L/h)

2,005

* Este relatório só poderá ser reproduzido na íntegra. A reprodução em partes requer aprovação escrita do Ipem MG.

Executor da inspeção

MES-14 / C17502519

255,50

982,50

3.983,67

49,548

9.877,50

256,66

0,22

* O instrumento de medição supracitado satisfaz às condições aplicáveis à Norma nº: NIT-Seflu-007, rev. nº: 01 -

Inspeção de bancadas de ensaios de hidrômetros e, desde quê, manutenidas às condições metrológicas dos

instrumentos de medição utilizados. 

8 Conclusão

MES-04 / H805CE16000

* Este relatório continua válido, desde quê, os instrumentos de medição descritos no item 3, que necessitem de calibração previstos

na NIT-Seflu-007, vigente, do Inmetro, que forem substituídos, sejam previamente calibrados por laboratórios acreditados pela

Coordenação Geral de Acreditação - CGCRE.

* O Ipem MG se responsabiliza , exclusivamente, pela reprodução integral deste relatório, sem nenhuma alteração.

9 Datas desse relatório

4,06

Linha 1

Erro de medição da 

vazão Ei (%)

30,19

150,50 152,18 -1,09

944,63

6.993,00

60,45 60,63

12,39 -2,30

30,70

1,997

Volume indicado Vi (L)

201,00 201,73

Vazão de ensaio Qi 

(L/h)

Volume escoado Ve 

(L)

6,40

12,10

1502,00 1496,10 50,324

49,986

0,44

1,85735,04 49,910748,50

451,29 -0,05 10,13610,153

10,060

2,013

-0,36

10,043

-0,29

451,00

2,012

-0,48

10,105

2,019

2,039

50,600

2,062

2,023

0,10252,00 10,103

2,066

2,036

50,686

2,026

251,78

61,50 61,43 0,12

6,05 6,17

31,50

-1,86

12,35

32,32 -2,43

12,38 -0,24

-0,17

-0,02

7 Observações

Emissão

12.08.2021 agosto de 2022

MES- 05 / K1043E16000

50,270

2,022

Válido até:

2,008

2,000

-0,131,994

1,997

0,15

* Este relatório se refere, exclusivamente, ao instrumento de medição descrito no item 3.

10,059

0,17

0,17

0,17

-0,14

-0,04

-0,17

0,11

0,15

-0,17

6 Resultados

Identificação do indicador 

de vazão

-0,1810,040

MES-03 / JB000E92000

1,71

6,15

2996,50 3011,11

Rua Cristiano França Teixeira Guimarães, nº: 80, bairro: Cinco, município: Contagem, UF: MG, CEP nº: 32010-130

Tel.: (0xx31) 3399-7130,  e-mail: laboratorio@ipem.mg.gov.br, sítio: www.ipem.mg.gov.br Página 2 de 2
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Assinado de forma digital 
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Saga Medição Ltda
08.026.075/0001-53
Rodovia BR 135, nº: 1.456, Quadra 2, Distrito Empresarial

Guilherme Henrique Barroso

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Município:

Contato:

DC0102-MA/01-11

DC0225-MA/18-17

22.05.2031

Medida de capacidade de 2 L

Medida de capacidade de 5 L

Inmetro. Certificado de calibração Dimci 0074/2019

A 2677

Saga Medição Ltda

Proveta de 500 mL

Medida de capacidade de 10 L

Medida de capacidade de 50 L

DC0097-MA/01-11

Inmetro. Certificado de calibração Dimci 0298/2019

Control Lab. CAL 0214. Certificado de calibração nº 2073/2011

Medição. Cal 0183. Certificado de calibração:R-02706/12/12

04.09.2027

04.12.2028

10.12.2028

Proveta de 2 L VL 001

05.12.2032

05.12.2032

Saga Medição Ltda

A17G901140

A17G900068

A17GB01116

Cronômetro

Manômetro analógico

Medida de capacidade de 

10 L

Medidor ultrassônico

Medidor ultrassônico

Medida de capacidade de 

50  L

Medida de capacidade de 

5 L

Medida de capacidade de 

5 L

5 Rastreabilidade metrológica

Certificado de calibração

R-027

DC0103-MA/01-11

Proveta de 1 L

Inmetro. Certificado de calibração Dimci 0299/2019

Medição. Cal 0183. Certificado de calibração:R-02706/12/12

DC0096-MA/01-11 Inmetro. Certificado de calibração Dimci 0073/2019

Ipem SP. CAL 0185. Certificado de calibração nº: VL048/2017 rev 01

1 Dados do cliente

Relatório de Inspeção nº: 029-2021

3 Características do instrumento de medição

Medida de capacidade de 

100 L

Identificação:

* Inspeção conforme Norma nº: NIT-Seflu-007, rev nº:  1 - Inspeção de Bancadas de Ensaios de Hidrômetros, do Inmetro."

Medida de capacidade de 100 L

CRO-19

Identificação / Série

(0xx38) 3251-1777 e-mai: qualidade@sagamedicao.com.br

Manômetro analógico

Saga Medição Ltda

4 Procedimento

Descrição do padrão

Local:
Período:

Laboratório de Inspeção de Clientes
08.08.2021

2 Dados da inspeção

Referente ao processo GLAB  nº: 095-2021

Telefone:

Fabricante:
Descrição:

Medidor ultrassônico

Fabricante

Vical Instrumentos de Medição Eireli

Medida de capacidade de 

2 L

Medida de capacidade de 

10 L

Saga Medição Ltda

Tipo 

Medidor ultrassônico

Medidor ultrassônico

Termômetro Digital

Não aplicável

Termômetro Digital

Medidor ultrassônico

Saga Medição Ltda

Não aplicável

Não aplicável

Aferitec. CAL 0157. Certificado de calibração nº 9077-201

MMVS-34 / WT-183.1300-2018

MMVS-35 / WT-184.1300-2018

Incoterm Indústria de Termômetros 

Ltda

Watt Tecnologia Ltda

Watt Tecnologia Ltda

A17G901147

TM-17

A21G205841

Saga Medição Ltda

A17G901465

Naka Comércio e Indústria de 

Instrumentação Industrial Ltda

Nada consta

Watt Tecnologia Ltda

Watt Tecnologia Ltda

MMVS-30 / WT-181.1300-2018

MMVS-32 / WT-182.1300-2018

Watt Tecnologia Ltda

Watt Tecnologia Ltda

Identificação / Série

MNT-39 / 846562

MNT-43 / 219540

MMVS-36

MMVS-31 / WT-179.1300-2018

MMVS-33 / WT-180.1300-2018

Rastreabilidade metrológica

Aferitec. CAL 0157. Certificado de calibração nº 52945-200

Medição. CAL 0183. Certificado de calibração: MNT-

4323/06/21

Ipem SP. CAL 0185. Certificado de calibração nº: VL048/2017 

rev 01

Inmetro. Certificado de calibração Dimci 0073/2019

Inmetro. Certificado de calibração Dimci 0073/2019

Inmetro. Certificado de calibração Dimci 0074/2019 G7307767-5 e G7307768-8

Inmetro. Certificado de calibração Dimci 0298/2019

Inmetro. Certificado de calibração Dimci 0299/2019

Não aplicável

Não aplicável

Inmetro. Certificado de calibração Dimci 0074/2019

Não aplicável

G7307761-9 e G7307762-1

G8993814-0 e G8993815-3

H1437861-0 e H1437862-2

Marcas de selagem

Não aplicável

Não aplicável

G89938844-1 e G8993845-4

G8993817-9 e H1437863-5

G8993818-1 e G8993819-4

Não aplicável

Não aplicável

Não aplicável

Não aplicável

06.05.2025Aferitec. Cal 0157. Certificado de calibração nº 25430-200

Não aplicável

Próxima calibração 

Não aplicável

Não aplicável

19.12.2028

17.12.2028

Aferitec. CAL 0157. Certificado de calibração nº 74196-200 Não aplicável

Bocaiúva              UF:  MG       CEP:  39.390-000

BEV-05
Saga Medição Ltda
Bancada volumétrica Possui os seguintes instrumentos de medição auxiliares

Vical Instrumentos de Medição Eireli TM-22

Rua Cristiano França Teixeira Guimarães, nº: 80, bairro: Cinco, município: Contagem, UF: MG, CEP nº: 32010-130

Tel.: (0xx31) 3399-7130, e-mail: laboratorio@ipem.mg.gov.br, sítio: www.ipem.mg.gov.br Página 1 de 3
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Relatório de Inspeção nº: 029-2021

A17GB01116

629,06

780,36

1547,69

2.531,15

600

750

1.500

3.132,00

A17G900068

A21G205841

60

120

150

250

51,00

3.015,53

2.500

6,28

12,08

Vazão de ensaio Qi (L/h)

-3,85

61,76 -2,85

2,84

-2,08

31,20

Erro de medição da vazão Ei 

(%)

A17G901465

6

12

23

30

Das verificações dos indicadores de vazão

0,500

0,500

30,51

51,43

Identificação 

1,000

1,870

116,69

-3,85

50

-4,46

-0,66

Vazão real Qr 

(L/h)

10,110

Das verificações das medidas de capacidade

5,73

-4,22

0,500

6 Resultados

6

258,00

-3,89

23,40

200

2,000

1,880

-3,85

10,060

Volume escoado Ve 

(L)

Vazão real Qr 

(L/h)

12,59

22,78

Vazão de ensaio Qi (L/h)

50,30

-1,23

10,11

-4,04

-1,96

-3,10

1,04

50,29

0,500

Volume escoado Ve 

(L)

10,08

1,98

-2,95

-1,10

3.000

1,98

206,08

49,92

49,59

-3,08

100,22

50,15-4,62

0,52

1,02

151,66

1.535,29

2.602,96

628,52

783,23

60

120

153,19

250

99,78

99,68

0,520

-1,67

100,08

A17G901147

A17G901140

100,04

200 -0,60

-2,78

201,20

0,500

0,480

150

Erro de medição da vazão Ei  

(%)

4,71

-4,69

-1,23

0,006

0,025

-0,046

-4,24

-2,30

-3,96

-0,52

12

23

Linha 2

3.000,00

Identificação 

62,40

125,05

1.500,00

2.500,00

30

Linha 1

600

k

2

-1,09

-4,54

252,75

750

50

6,27 2

3

5

2

2

2

2

50

MMVS-30 / WT-181.1300-2018

MMVS-34 / WT-183.1300-2018

Linha

17,69

U ( mL)

1,91

6,27

29,75

2,39

1,91

Identificação

MMVS-33 / WT-180.1300-2018

MMVS-32 / WT-182.1300-2018

MMVS-35 / WT-184.1300-2018

MMVS-36

MMVS-31 / WT-179.1300-2018

10

Valor nominal (L)

5

10

100

2

5

Resolução (mL)

1

5

20

2

1

2,5

-2

-0,5

0,3

2

-23

1

2

Erro de medição (%)

0,006

0,025

-0,002

-0,024

10

Erro de medição (mL)

0,3

Rua Cristiano França Teixeira Guimarães, nº: 80, bairro: Cinco, município: Contagem, UF: MG, CEP nº: 32010-130

Tel.: (0xx31) 3399-7130, e-mail: laboratorio@ipem.mg.gov.br, sítio: www.ipem.mg.gov.br Página 2 de 3
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8 Conclusão

* O instrumento de medição supracitado satisfaz às condições aplicáveis à Norma nº: NIT-Seflu-007, rev. nº 1 - Inspeção

de bancadas de ensaios de hidrômetros, do Inmetro e, desde quê, manutenidas às condições metrológicas dos

instrumentos de medição utilizados. 

7 Observações

13.08.2021

Emissão

9 Datas desse relatório

* Este relatório continua válido, desde quê, os instrumentos de medição descritos no item 3, que necessitem de calibração previstos

na NIT-Seflu-007, vigente, do Inmetro, que forem substituídos, sejam previamente calibrados por laboratórios acreditados pela

Coordenação Geral de Acreditação - CGCRE.

* Este relatório se refere, exclusivamente, ao instrumento de medição descrito no item 3.

Executor

* A incerteza expandida ( U ) é declarada como a incerteza padrão combinada, multiplicada pelo fator de abrangência k,

correspondente à uma probabilidade de aproximadamente 95% na tabela T-Student.

* O Ipem MG se responsabiliza, exclusivamente, pela reprodução integral deste relatório, sem nenhuma alteração.
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Catálogo
de Produtos

Linha de Medidores
Residenciais Velocimétricos 



Qualidade
em medição!
A Saga Medição é uma empresa especializada no desenvolvimento, 

implementação e gestão de projetos de medição de água, além de 

oferecer uma linha completa de medidores. Com atuação nacional e 

internacional, a Saga Medição dispõe de moderna estrutura para 

prover soluções customizadas de acordo com a necessidade de cada 

cliente, oferecendo amplo portifólio de produtos e tecnologia de 

última geração, priorizando qualidade e precisão na medição.  
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Medidor Unijato 
Velocimétrico Residencial 

Características   
Relojoaria orientável plana ou inclinada a 45°, com batente fim de curso;

Cúpula em policarbonato ou vidro; 

Medidor ideal para residências com opção água fria e quente.   

Opcional cinta metálica envolvendo a lateral da relojoaria com cúpula de policarbonato;  

Mancalização da tampa do mostrador com pino plástico ou metálico; 

Opcional de logotipo do cliente na relojoaria;   

Relojoaria pré-equipada (Reed Switch/Indutivo) ou equipada com sistema de saída pulsada;  

Temperatura máxima de trabalho de 40 °C para medidores água fria e 90 °C
para medidores água quente.  

Mancalização do rotor em plástico de engenharia ou em safira sintética;  

Fabricação e Ensaios conforme Normas/Portarias Vigentes: 246:2000, 295:2018, ABNT NBR 
8194, ABNT NBR 15.538, ABNT NBR NM 212.

04

Relojoaria de policarbonato com indicador de fraude por compressão;
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Especificações Metrológicas
e Características Técnicas    

MODELO 

Vazão nominal (Qn) 

Vazão
Transição (Qt) 

Classe 

Início de Funcionamento

m³/h

m³/h

l/h

UNID. US- 1.5 

Vazão Máxima (Qmáx) 

Classe A

Classe B

Perda de Carga Máxima - em Qmax

Pressão Máximo de Trabalho 

Temperatura Máximo de Trabalho 

Leitura Mínima/Resolução 

Leitura Máxima  

Saída de Pulsos (Reed Switch) 

Classe B

Classe C

Vazão
Mínima (Qmin) 

Classe A

Classe BClasse B

Classe C

l/h

bar

I

°C

m³

Pulsos/I

-

l/h

l/h

l/h

l/h

l/h

bar

0,75

1,5

75

60

-

30

15/12

-

B-H ou B-H/A-V

4

0,42

US- 3.0 

1,5

3

150

120

22,5

40

30

15

7

0,62

10

40 - 90

0,02

9.999,99998

1 

US- 5.0 

2,5

5,0

250

200

37,5

100

50

25

C-H ou C-H ou
B-H ou B-H/A-V

11

< 1

Disponível também
para água quente.   

Temperatura máxima de trabalho de 90°C para medidores água quente.*

C-H ou C-H ou
B-H ou B-H/A-V

12 l/h sob pedido. *
Opcional Blindagem nível III anti super imã (imã de Neodímio); *

Classe de Blindagem - I, II, III*

Saída de Pulsos (Indutivo)  Pulsos/I 1 - 10 - 100
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Tamanhos e dimensões   

CURVAS DE ERRO US-1.5 CLASSE B CURVAS DE ERRO US-3.0 CLASSE C 

CURVAS DE ERRO US-3.0 CLASSE B CURVAS DE ERRO US-5.0 CLASSE B CURVAS DE ERRO US-5.0 CLASSE C

 
Curvas de erro   

 
Perda de carga   

Cúpulas
- 45° em vidro e 
policarbonato;
- Plana em vidro e 
policarbonato;
- Base da Cúpula em
Policarbonato/Metal/
Policarbonato com Aro
de Metal.

,

,

,

,

,

,

,

,

,

,

,

, , , , , , , , , ,

MODELO 

Vazão nominal (Qn) 

Altura (h1) 

m³/h

mm

pol.

mm

mm

15

1/2"

G3/4"B

0,75

20

3/4"

G1"B

UNID. 

pol.

mm

mm

Kg

US- 1.5 

115 165 115 190

0,498 0,620 0,520 0,627

mm

15

1/2"

G3/4"B

1,5

20

3/4"

G1"B

US- 3.0 

115 115

0,498 0,620 0,520 0,627

85,9

18

74,15

140

2,5

20

3/4"

G1"B

US- 5.0 

0,498 0,620 0,520 0,627

Diâmetro Nominal (DN) 

Rosca

Comprimento (L)

Largura (D)

Altura (h2) 

Altura (h3) 

Peso Aproximado  

115



Características   

Medidor ideal para residências com opção para água fria.

Medidor Multijato 
Velocimétrico Residencial 

07

Relojoaria orientável plana ou inclinada a 45°, com batente fim de curso;

Cúpula em policarbonato ou vidro; 

Opcional cinta metálica envolvendo a lateral da relojoaria com cúpula de policarbonato;  

Mancalização da tampa do mostrador com pino plástico ou metálico; 

Opcional de logotipo do cliente na relojoaria;   

Relojoaria pré-equipada (Reed Switch/Indutivo) ou equipada com sistema de saída pulsada;  

Temperatura máxima de trabalho de 40 °C.  

Mancalização do rotor em plástico de engenharia ou em safira sintética;  

Fabricação e Ensaios conforme Normas/Portarias Vigentes: 246:2000, 295:2018, ABNT NBR 
8194, ABNT NBR 15.538, ABNT NBR NM 212.

Relojoaria de policarbonato com indicador de fraude por compressão;
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Especificações Metrológicas
e Características Técnicas    

MODELO 

Vazão nominal (Qn) 

Classe 

Início de Funcionamento

l/h

UNID. MS- 1.5 

Vazão Máxima (Qmáx) 

Classe A

Classe B

Perda de Carga Máxima - em Qmax

Pressão Máximo de Trabalho 

Temperatura Máximo de Trabalho 

Leitura Mínima/Resolução 

Leitura Máxima  

Classe B

Classe C

Classe A

Classe BClasse B

Classe C

l/h

bar

I

C°

-

l/h

l/h

l/h

l/h

l/h

bar

0,75

1,5

75

60

-

30

15

-

B-H ou B-H/A-V

6

0,56

MS- 3.0 

1,5

3

150

120

22,5

40

30

15

C-H ou C-H/B - V ou
B-H ou B-H/A-V

7

0,72

10

0,02

MS- 5.0 

2,5

5,0

250

200

37,5

100

50

25

C-H ou C-H/B - V ou
B-H ou B-H/A-V

12

< 1

Vazão
Transição (Qt) 

Vazão
Mínima (Qmin) 

m³/h

m³/h

9.999,99998m³

40

Saída de Pulsos (Reed Switch) Pulsos/I 1 

Saída de Pulsos (Indutivo)  Pulsos/I 1 - 10 - 100

Opcional Blindagem nível III anti super imã (imã de Neodímio); *

Classe de Blindagem - I, II, III*
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Tamanhos e dimensões   

 
Curvas de erro   

 
Perda de carga   

CURVAS DE ERRO MS-1.5 CLASSE B CURVAS DE ERRO MS-3.0 CLASSE C 

CURVAS DE ERRO MS-3.0 CLASSE B CURVAS DE ERRO MS-5.0 CLASSE B CURVAS DE ERRO MS-5.0 CLASSE C

,

,

,

,

,

,

,

,

,

,

,

, , , , , , , , , ,

Cúpulas
- 45° em vidro e 
policarbonato;
- Plana em vidro e 
policarbonato;
- Base da Cúpula em
Policarbonato/Cobre/
Policarbonato com Aro
de Cobre.

MODELO 

Vazão nominal (Qn) 

Altura (h1) 

m3/h

mm

pol.

mm

mm

15

1/2"

G3/4"B

0,75

20

3/4"

G1"B

UNID. 

pol.

mm

mm

Kg

MS- 1.5 

115 190

0,705 0,770 0,910 0,705

mm

15

1/2"

G3/4"B

1,5

20

3/4"

G1"B

MS-3.0 

115 190

0,910 0,705 0,770 0,910

85

25

82

150

2,5

20

3/4"

G1"B

MS- 5.0 

190

0,705 0,910 0,705 0,910

Diâmetro Nominal (DN) 

Rosca

Comprimento (L)

Largura (D)

Altura (h2) 

Altura (h3) 

Peso Aproximado  

115 165 190 115 165 190



Televendas

(38) 99193-1020 / (38) 99193-1041

(38) 99193-1097

 
Representantes e Distribuidores 

(38) 99193-1100 / (38) 3251-4793

 

Suporte Técnico   

(38) 3251 5115

 

Licitações e Contratos  

(38) 99193-1010 / (38) 3251-479

 

A satisfação e a confiança de nossos clientes são 
prioridade para a Saga Medição. Para isso, temos um 
corpo de profissionais altamente capacitados e 
comprometidos em oferecer sempre a melhor solução 
de acordo com a necessidade de cada cliente. Isso 
mostra por que somos referência nacional em 
fabricação e comercialização de medidores.   

A satisfação dos nossos clientes
é nossa prioridade!      

Quando precisar
conte conosco!       



Rodovia BR 135, nº 1456 - Km 410

Quadra 02 - Distrito Empresarial 

Bocaiúva MG - CEP: 39.390-000

comercial@sagamedicao.com.br 

 

































Serviço Público Federal
 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

 

Portaria Inmetro/Dimel nº 152, de 19 de setembro de 2018.

(Adi�vo à Portaria Inmetro/Dimel nº 052/2016)

 

 

O diretor de Metrologia Legal do Ins�tuto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), no
exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº
257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 08, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

 
De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores de volume de água, aprovado pela

Portaria Inmetro nº 246/2000; 
 
E considerando o constante do Processo Inmetro nº 52600.009681/2018 e do sistema Orquestra

nº 1198026, resolve:
 
 
 
Art. 1º  Incluir opcionais de carcaças e relojoarias, nos modelos MS-1,5, MS-3,0, MS-5,0, MS-7,0, MS-10 e

MS-20 de medidor de volume de água, �po mecânico, aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel nº 052, de 16 de fevereiro
de 2016.

 
Art. 2º  O subitem 4.1 do item 4 (DESCRIÇÃO FUNCIONAL)  da Portaria Inmetro/Dimel nº 052/2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
 
"4 DESCRIÇÃO FUNCIONAL
...
4.1 Disposi�vo Indicador: relojoaria plana ou, opcionalmente, inclinada, mecânico, com 4 (quatro) ou 5

(cinco) ou 6 (seis) cilindros ciclométricos para indicação de metros cúbicos e 2 (dois) ou 3 (três) ou nenhum cilindros
ciclométricos e 1 (um) ou (dois) ou 4 (quatro) ponteiros em escala circular para indicação de submúl�plos;” (NR)

 
 
Art. 3º  O item 6 (ANEXOS) da Portaria Inmetro/Dimel nº 052/2016, passa a vigorar acrescido dos seguintes

desenhos:
 
 
 "6 (ANEXOS)
 
Anexo 14 - Vista em corte e frontal da nova relojoaria inclinada opcional e plano de selagem modelos MS-

1,5, MS-3,0, MS-5,0;
Anexo 15 - Vista em corte e frontal da nova relojoaria inclinada e a nova carcaça opcional e plano de

selagem modelos MS-1,5, MS-3,0, MS-5,0;
Anexo 16 - Vista em corte e frontal da nova relojoaria plana opcional e plano de selagem modelos MS-1,5,

MS-3,0, MS-5,0;
Anexo 17 - Vista em corte e frontal da nova relojoaria plana e a nova carcaça opcional e plano de selagem

modelos MS-1,5, MS-3,0, MS-5,0;
Anexo 18 - Vista frontal da nova carcaça opcional e plano de selagem modelos MS-7,0, MS-10 e MS-20.” 

 (NR)
 
 
Art. 4º  Ficam convalidados os atos pra�cados e as demais disposições com base na Portaria Inmetro/Dimel

nº 052, de 16 de fevereiro de 2016, anteriores à publicação da presente portaria.

 



Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
20/09/2018, ÀS 16:17, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

MAURICIO EVANGELISTA DA SILVA
Diretor da Diretoria de Metrologia Legal, Subs�tuto(a)

 

A auten�cidade deste documento pode
ser conferida no site
h�p://sei.inmetro.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0178399
e o código CRC 757578FE.

Diretoria de Metrologia Legal – Dimel
Divisão de Controle Legal de Instrumentos de Medição – Dicol
Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, 50 – Xerém – Duque de Caxias – RJ – CEP: 25250-020
Telefone: (21) 2679-9150 – e-mail: dicol@inmetro.gov.br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXOS À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 152, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 052, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

            

REQUERENTE: SAGA MEDIÇÃO LTDA

Vista em corte e frontal da nova relojoaria inclinada opcional e plano de selagem modelos MS-1,5, MS-3,0, MS-5,0

ANEXO 14



 

 

QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 052, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

            

REQUERENTE: SAGA MEDIÇÃO LTDA

Vista em corte e frontal da nova relojoaria inclinada e a nova carcaça opcional e plano de selagem modelos MS-1,5,
MS-3,0, MS-5,0

ANEXO 15



 

 

QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 052, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

            

REQUERENTE: SAGA MEDIÇÃO LTDA

Vista em corte e frontal da nova relojoaria plana opcional e
plano de selagem modelos MS-1,5, MS-3,0, MS-5,0

ANEXO 16

 



 

QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 052, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

            

REQUERENTE: SAGA MEDIÇÃO LTDA

Vista em corte e frontal da nova relojoaria plana e a nova carcaça opcional e plano de selagem modelos MS-1,5,
MS-3,0, MS-5,0

ANEXO 17

 



 

QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 052, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

            

REQUERENTE: SAGA MEDIÇÃO LTDA

Vista frontal da nova carcaça opcional e
plano de selagem modelos MS-7,0, MS-10 e MS-20.

ANEXO 18

Apresentação de Portaria do Inmetro  - Rev.04 - Publicado Out/2011 - Responsabilidade: Profe - Referência NIG-Profe-001



Serviço Público Federal
 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

 Portaria Inmetro/Dimel nº 195, de 9 de novembro de 2018.

 (Adi�vo à Portaria Inmetro/Dimel nº 052/2016)

(Adi�vo à Portaria Inmetro/Dimel nº 055/2016)

(Adi�vo à Portaria Inmetro/Dimel nº 070/2016)

 

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por
meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1,
alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 08, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

 

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores de volume de água, �po mecânico,
aprovado pela Portaria Inmetro nº 246/2000; 

 

E considerando os elementos constantes dos Processos Inmetro nº 52600.008562/2018, e do sistema
Orquestra nº 1182913, resolve:

 

Art. 1º Incluir a válvula de corte, opcional, nas famílias dos modelos US, NUS e MS de medidores de
volume de água, �po mecânico, marca SAGA, aprovados pelas Portarias Inmetro/Dimel nº 052, de 16 de fevereiro de
2016, nº 055, de 29 de fevereiro de 2016 e nº 070, de 18 de março de 2016.

 

Parágrafo único.  A válvula a que se refere o caput é válvula esfera em corpo de latão, com acionamento
motorizado via comando remoto por meio de radio-frequência, de forma que a companhia de distribuição de água
poderá comanda-la remotamente sem a necessidade de acesso ao domicilio e será aplicada somente em medidores da
marca Saga, cujas portarias são citadas no processo.

 

Art. 2º  O subitem 4.1.4 do item 4 (DESCRIÇÃO FUNCIONAL) das Portarias Inmetro/Dimel nº 52, de 16 de
fevereiro de 2016, nº 55, de 29 de fevereiro de 2016 e nº 70, de 18 de março de 2016, passam a vigorar com a seguinte
redação:

 

"4 (DESCRIÇÃO FUNCIONAL)

(...)

4.1.4  Opcionais: pré equipada com sensor de leitura remota �pos reed switch ou óp�co ou indu�vo; e,
válvula de corte instalada a jusante do medidor de volume de água." (NR)

 

Art. 3º  O item 6 (ANEXOS) das Portarias Inmetro/Dimel nº 052, de 16 de fevereiro de 2016, nº 055, de 29
de fevereiro de 2016 e nº 070, de 18 de março de 2016, passam a vigorar acrescidos do Anexos 14, do Anexo 7 e do
Anexo 7, respec�vamente.                      

"6 (ANEXOS)

Portaria Inmetro/Dimel nº 052, de 16 de fevereiro de 2016

(...)

Anexo 14 – Vistas das instalações dos opcionais sensor de leitura e válvula de corte e perspec�va do
opcional.” 

 

Portaria Inmetro/Dimel nº 055, de 29 de fevereiro de 2016

(...)



Anexo 07 – Vistas das instalações dos opcionais sensor de leitura e válvula de corte e perspec�va do
opcional.

 

Portaria Inmetro/Dimel/nº 070, de 18 de março de 2016

(...)

Anexo 07 – Vistas das instalações dos opcionais sensor de leitura e válvula de corte e perspec�va do
opcional "  (NR)

 

Art. 4º  Ficam convalidados os atos pra�cados e as demais disposições com base nas Portarias
Inmetro/Dimel nº 052, de 16 de fevereiro de 2016,  nº 055, de 29 de fevereiro de 2016 e nº 070, de 18 de março de
2016, anteriores à publicação da presente portaria.

 

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

   
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE COM FUNDAMENTO NO 
ART. 6º, § 1º, DO DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015 EM 
16/11/2018, ÀS 11:23, CONFORME HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA, POR

CLODOALDO JOSÉ FERREIRA
Diretor da Diretoria de Metrologia Legal

 

A auten�cidade deste documento pode
ser conferida no site
h�p://sei.inmetro.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0225517
e o código CRC F691B9A2.

Diretoria de Metrologia Legal – Dimel
Divisão de Controle Legal de Instrumentos de Medição – Dicol
Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, 50 – Xerém – Duque de Caxias – RJ – CEP: 25250-020
Telefone: (21) 2679-9150 – e-mail: dicol@inmetro.gov.br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXOS À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 195, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 052, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

            

REQUERENTE: SAGA MEDIÇÃO LTDA.

Vistas das instalações dos opcionais sensor de leitura e válvula de corte e perspec�va do opcional
 

ANEXO 14



 

 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 055, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016

            

REQUERENTE: SAGA MEDIÇÃO LTDA.

Vistas das instalações dos opcionais sensor de leitura e válvula de corte e perspec�va do opcional
 

ANEXO 07



 

 

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 070, DE 18 DE MARÇO DE 2016

            

REQUERENTE: SAGA MEDIÇÃO LTDA.

Vistas das instalações dos opcionais sensor de leitura e válvula de corte e perspec�va do opcional
 

ANEXO 07
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Portaria Inmetro/Dimel nº 13, de 11 de janeiro de 2019.

(3º Aditivo à Portaria Inmetro/Dimel nº 52/2016)

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA 
(INMETRO), no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da 
Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindolhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", 
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores de volume de água, tipo mecânico, 
aprovado pela Portaria Inmetro nº 246/2000; 

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº 52600.022857/2018 e do sistema 
Orquestra nº 1330422, resolve:

Art. 1º Incluir opcionais de carcaças, na família de modelos MS de medidor de volume de água, tipo 
mecânico, aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel nº 52, de 16 de fevereiro de 2016.

Art. 2º O item 6 (ANEXOS) da Portaria Inmetro/Dimel nº 52, de 16 de fevereiro de 2016, passa a vigorar 
acrescido do Anexo 19.

6  ANEXOS

(...)

Anexo 19  Vista frontal das novas carcaças com opcional de inscrição do número de série.” (NR)

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados e as demais disposições com base na Portaria Inmetro/Dimel 
nº 52, de 16 de fevereiro de 2016, e respectivos aditivos anteriores à publicação da presente portaria.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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A autenticidade deste documento pode 
ser conferida no site 
http://sei.inmetro.gov.br/autenticidade, 
informando o código verificador 0274417

e o código CRC F7893FDD.

Diretoria de Metrologia Legal – Dimel

Divisão de Controle Legal de Instrumentos de Medição – Dicol

Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, 50 – Xerém – Duque de Caxias – RJ – CEP: 25250020

Telefone: (21) 26799150 – email: dicol@inmetro.gov.br

Página 1 de 2SEI/Inmetro - 0274417 - Portaria

25/03/2019https://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao...



ANEXOS À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 13, DE 11 DE JANEIRO DE 2019

Apresentação de Portaria do Inmetro   Rev.04  Publicado Out/2011  Responsabilidade: Profe  Referência NIGProfe001

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 52, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

REQUERENTE: Saga Medição Ltda.
Vista frontal das novas carcaças com opcional de inscrição do número de série

ANEXO 19
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RELATÓRIO DE ENSAIO  
 

 
 
 

INTERESSADOS:  SAGA MEDIÇÃO LTDA  
 ROD. BR 135,  Nº 364 – MARIA ROSA 
 CEP: 39390-000 – BOCAIUVA – MG 
 E-mail: qualidade@sagamedicao.com.br 
 Ref.: 161262 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA (S) AMOSTRA (S) 

01 (uma) amostra de latão identificada pelo interessado como: Carcaça do hidrômetro MS-1.5, 
MS-3.0, MS-5.0 – Marca Saga Medição e recebida pelo laboratório em 30/09/2020. 
Identificação interna: L-0309311. 

 

 
2. METODOLOGIAS UTILIZADAS 

PE-QUI.293_0 – Procedimento para Operação do Espectrômetro de Plasma Agilent Modelo 
720 ICP-OES. 
PE-QUI.272_0 – Analisador de carbono e enxofre LECO CS 200 análises química do carbono e 
enxofre em aço carbono, aço inoxidável, ferro fundido e pós metálicos. 
 

3. EQUIPAMENTO (S) UTILIZADO (S) 
ICP – Espectrômetro de Emissão Plasma – Marca Agilent – Modelo 720 ICP-OES.  
LECO – Analisador de Carbono e Enxofre – Marca Leco – Modelo CS 200. 

  
4. RESULTADOS OBTIDOS 
 

PARÂMETROS UNIDADE RESULTADOS 

Cobre  % 60,9117 

Zinco % 36,4320 

Chumbo  % 1,2200 

Estanho % 0,3187 

Fósforo % Não detectado 

Manganês % Não detectado 

Alumínio % 0,6550 

Níquel % 0,1544 

Ferro % 0,2150 

Antimônio % Não detectado 

Cobalto % 0,0111 

Enxofre % Não detectado 

Silício % 0,0521 
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5. DATA DOS ENSAIOS. 
 

  Ensaios realizados no período 05/10/2020 a 09/10/2020. 
                                                                                                São Paulo, 13 de outubro de 2020. 

 
 

L.A. FALCÃO BAUER LTDA  L.A. FALCÃO BAUER LTDA 
Centro Tecnológico de Controle da Qualidade  Centro Tecnológico de Controle da Qualidade 

 
 
 
 

 

 

 

GERALDO DE LIMA MAGANHA  JESSICA FIGUEIREDO QUEIROS 
TÉCNICO QUÍMICA II  SUPERVISOR DE LABORATORIO 

CRQ N° 044105717  CRQ N° 04490869 
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